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Projeto-Resolução n.º 200/XV/1ª

Pela garantia de creche gratuita em todo o território nacional

Exposição de motivos

A Educação Pré-Escolar consiste numa resposta social com intervenção integrada da 

Segurança Social e da Educação, destinada a crianças com idades compreendidas entre 

os 3 anos e a idade de ingresso no ensino básico, vocacionada para o desenvolvimento 

da criança, proporcionando-lhe atividades educativas e de apoio à família.

A lei n.º 2/2022, publicada a 2 de janeiro, prevê o alargamento progressivo, até 2024, 

da gratuitidade das creches com acordo cooperativo e das amas do Instituto da 

Segurança Social, com o objetivo de efetivar uma das mais anunciadas medidas do 

Orçamento do Estado para 2022: a gratuitidade das creches para as crianças do primeiro 

ano já em setembro.

Numa primeira fase, a gratuitidade abrange apenas as crianças que entrem no primeiro 

ano de creche, em instituições do setor solidário com acordos de cooperação, bem como 

as que estejam nos 1.º e 2.º escalões de comparticipação familiar, independentemente 

do ano que frequentem, e que já tinham direito a creches gratuitas.

A Carta Social1, que deveria ser um instrumento de informação privilegiado de 

caracterização e análise da Rede de Serviços e Equipamentos, nomeadamente das 

entidades que desenvolvem respostas sociais na área da Educação Pré-Escolar, 

instrumento esse essencial para o processo de conceção e adequação das políticas 

sociais, para o apoio ao planeamento territorial e à preparação de tomadas de decisão. 

                                                
1 CARTA SOCIAL Rede de Serviços e Equipamentos - Relatório 2020 (mtsss.gov.pt)
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Porém, esta Carta Social é divulgada de forma extemporânea, no que respeita à 

publicação de dados relativos ao Ensino Pré-Escolar, pelo facto de que próximo do 

arranque do ano letivo 2022/2023, estão disponíveis apenas dados referentes a 

dezembro de 2020.

A taxa de cobertura média das creches no continente, nesta data, seria de 48,8% de 

acordo com o relatório Carta Social 2020. Porto, Lisboa e Setúbal são os distritos com as 

taxas de cobertura mais baixas no país — 35%, 44% e 45%, respetivamente. Quer isto 

dizer que, se os números se mantiveram, as famílias de mais de metade das crianças 

terão de procurar alternativa fora da rede.

Em 20 de julho de 2022, o Governo anunciou a conclusão do acordo com a União das 

Misericórdias e a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade, que irá 

assegurar a gratuitidade das creches para as crianças do 1º ano em setembro2, porém 

sem avançar com um diagnóstico real da relação entre vagas disponíveis e número de 

crianças abrangidas. A medida do Governo apenas estará disponível para o setor público 

e IPSS, e sem se saber se existe essa capacidade, o sector privado fica de fora da medida.

Próximo do início do ano letivo, paira a incerteza entre pais e instituições, atendendo ao 

facto de que ainda não são conhecidos mais detalhes da medida e as instituições 

particulares de solidariedade social sabem apenas que o “governo deverá pagar 460 

euros mensais por cada criança”.3

Na realidade só existe uma lei que beneficiará poucas famílias, que utilizará uma rede 

de creches cuja capacidade é insuficiente para as necessidades, e que não irá abranger 

a totalidade ou a maioria de um conjunto de famílias, mas apenas uma minoria.

Assim, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentalmente aplicáveis, os 

Deputados do Grupo Parlamentar do Partido CHEGA, recomendam ao Governo que:

                                                
2 https://eco.sapo.pt/2022/07/20/acordo-com-setor-social-para-creches-gratuitas-para-criancas-do-1o-
ano/
3 https://www.publico.pt/2022/07/20/sociedade/noticia/governo-vai-pagar-460-mensais-crianca-
creches-2014427
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1. Promova a nível nacional, o levantamento da rede de creches existente, com 

dados atualizados, que tenha como objetivo primordial identificar todas as vagas 

disponíveis, em equipamentos públicos, privados ou do sector social.

2. Garanta uma taxa de cobertura de 100% em todo o território nacional, 

recorrendo ao sector privado sempre que tal taxa de cobertura não se verifique.

Palácio de São Bento, 11 de agosto de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa


